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Atos do Poder Executivo
Decreto  24.445  /2003                                        João Pessoa,  29   de setembro  de 2003

Ratifica as Resoluções Nºs 279, 280, 281, 282, 283,
284, 285 e 286/2003 do Conselho Deliberativo do FAIN,
que aprovam as concessões de empréstimos com en-
cargos subsidiados às  empresas  interessadas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV, do art. 86, da Constituição Estadual e, atendendo ao disposto no parágrafo
único, do art. 12, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 12 de outubro de 1996, 18.861, de 03 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997, 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846 de 30 de
dezembro de 1999.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam ratificadas as Resoluções de números 279 /2003  a   286 /2003  do
Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento  Industrial da Paraíba – FAIN,
publicadas em anexo, que aprovam as concessões de empréstimos com encargos subsidiados às
empresas enquadradas como empreendimentos novos, revitalizados e modernizados.

Art. 2º - A ratificação de que trata o artigo anterior, terá sua eficácia nos termos
do instrumento constitutivo, firmado pelo Governo do Estado da Paraíba e as empresas interessa-
das, integrantes do processo, onde se acham disciplinados os direitos e obrigações das partes
contratantes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,
29 de  setembro de 2003; 114º da Proclamação da República.

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN

RESOLUÇÃO N.º 279/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA CAMPINA
GRANDE INDUSTRIAL S.A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-
do, a empresa CAMPINA GRANDE INDUSTRIAL S.A., enquadrada como empreendimento
modernizado, conforme inciso III, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado pelos Decretos nºs
18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à

empresa  CAMPINA GRANDE INDUSTRIAL S.A.,

III – Fixar o valor do empréstimo em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
das parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período
de 15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de  99% (noventa  e nove por cento) deste saldo,
atualizado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº
17.252/94 supra citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês
da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do
FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa, 29 de setembro de 2003

RESOLUÇÃO N.º 280/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA CIRLA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado,
a empresa CIRLA – INDÚSTRIA,COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., enquadrada como
empreendimento modernizado, conforme inciso III, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos nºs 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa  CIRLA -  INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.,

III – Fixar o valor do empréstimo em   80% (oitenta  por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de  90% (noventa  por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94 supra
citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês da
liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;
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VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias prorrogá-
veis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor, através do
contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa beneficiária
e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência da
Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do FAIN,
bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar as
medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim, expedido
pelo Governador do Estado.

João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

RESOLUÇÃO Nº 281/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA CLAFER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-
do, a empresa CLAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA, enquadrada como
empreendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado pelos
Decretos nºs 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa CLAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA.,

III – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             nº 17.252/
94 supra citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês
da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do
FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

RESOLUÇÃO Nº 282/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA REAL ALU-
MÍNIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-
do, a empresa REAL ALUMÍNIO LTDA, enquadrada como empreendimento novo, conforme
inciso I, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado pelos Decretos nºs 18.229/96, 18.518/96,
18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa REAL ALUMÍNIO LTDA.,

III – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             nº 17.252/
94 supra citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês
da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do
FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

RESOLUÇÃO N.º 283/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA
MANOEL NICANOR BASTOS.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plená-
ria realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos II, III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos
Decretos nºs 18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02
de maio de 1997, 19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e
20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do
Estado, a empresa MANOEL NICANOR BASTOS., enquadrada como empreendimento
modernizado, conforme inciso III, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado pelos Decretos
nºs 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de
giro à empresa  MANOEL NICANOR BASTOS,

III – Fixar o valor do empréstimo em   80% (oitenta  por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período
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de 15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o
que dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor
do financiamento, que será quitado com redução de  90% (noventa  por cento) deste saldo,
atualizado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº
17.252/94 supra citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que
prejudiquem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depó-
sito, realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da
empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do EstadO.

João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

RESOLUÇÃO Nº 284/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA ALUPAR –
LAMINAÇÃO DE ALUMÍNIO DA PARAÍBA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-
do, a empresa ALUPAR – LAMINAÇÃO DE ALUMÍNIO DA PARAÍBA LTDA, enquadrada
como empreendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos nºs 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa ALUPAR – LAMINAÇÃO DE ALUMÍNIO DA PARAÍBA LTDA.,

III – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             nº 17.252/
94 supra citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês
da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do
FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

RESOLUÇÃO N.º 285/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA – EMPRE-
SA DE PREMOLDADOS S.A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-
do, a empresa  EMPRESA DE PREMOLDADOS S.A., enquadrada como empreendimento
revitalizado, conforme inciso III, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado pelos Decretos nºs
18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa   EMPRESA DE PREMOLDADOS S.A.,

III – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94 supra
citado;

V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês
da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação de empréstimo será efetuada no prazo de até 90
(noventa) dias prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do Decreto
ratificador,  através do Contrato de Mútuo, celebrado entre a empresa beneficiária e o Banco Real
ABN AMRO Bank, , na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência da Companhia de
Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do
FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

RESOLUÇÃO Nº 286/2003

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM
ENCARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA CIP – CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN , em decisão tomada na sessão plenária
realizada em 29 de setembro de 2003 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II,
III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nºs
18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 09 de outubro de 1996, 18.861, de 02 de maio de 1997,
19.137, de 17 de setembro de 1997 , 19.519, de 16 de fevereiro de 1998 e 20.846, de 29 de
dezembro de 1999,

RESOLVE:

I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Esta-
do, a empresa CIP – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA, enquadrada
como empreendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos nºs 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

II  – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencionado,
a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa CIP – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA.,

III – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto   nº 17.252/94 supra
citado;
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V - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo) mês
da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

VII  - A operação de que trata o inciso VI desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

VIII - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

IX  - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais do
FAIN, bem como do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações;

X - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este fim,
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa,  29  de setembro de  2003.

Secretarias de Estado
Finanças

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF 228/2003 Acórdão nº 259/2003

Recorrente: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP
Recorrida: TRANSPORTADORA COMETA S/A
Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuantes: Elimar Carvalho Bitencourt e Francisca Sandra de S. Crispim
Relator: Cons. Roberto Farias de Araújo

DOCUMENTO FISCAL

Inidoneidade não comprovada pela prova dos autos – Acusação fiscal improce-
dente – Reformada a decisão recorrida.

RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
ACORDAM os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade, e,

de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso de ofício, por regular e, quanto
ao mérito, pelo seu provimento, para reformar a decisão singular de NULO  para IMPROCE-
DENTE o Auto de Infração Apreensão e Termo de Depósito nº 027.079, lavrado em 12 de agosto
de 2002, contra a TRANSPORTADORA COMETA S/A, nos autos qualificada, desobrigando-a
de quaisquer ônus decorrentes do presente contencioso tributário.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1º, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.

Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 14 de agosto de 2003.

Participaram do julgamento os Conselheiros ADJAMIR ALBUQUERQUE DE
MORAES, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Pre-
sente o assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF 285/2003 Acórdão nº 258/2003

Recorrente: CLOVES SEVERINO DE SOUZA
Recorrida: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Sapé
Autuantes: José Inácio de Oliveira
Relator: Consª Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE

A ausência da descrição adequada à natureza da infração é suficiente para invali-
dar o Auto de Infração e, por via de conseqüência, do lançamento de ofício que contém – Cabível
nova atuação.

RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...

ACORDAM os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade, e,
de acordo com o voto da Relatora, e de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do
recurso voluntário, por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO,
para alterar a decisão exarada pela Instância Prima, e sentenciar NULO o Auto de Infração nº
2001.013757-09, de 28.10.2001, lavrado contra a empresa CLOVES SEVERINO DE SOUZA,
devidamente qualificada nos autos, eximindo-a de qualquer ônus oriundo deste contencioso fiscal
tributário.

Ao tempo em que destacam a DETERMINAÇÃO contida no art. 12, II, “e”, do
Regulamento do Conselho de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto nº 24.133 de 26 de maio de
2003, para que sejam tomadas as providências cabíveis para a feitura de um novo procedimento

fiscal.
Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1º, inciso IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.

Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 14 de agosto de 2003.

Participaram do julgamento os Conselheiros ADJAMIR ALBUQUERQUE DE
MORAES, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

SUPERINTENDÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL

Portaria nº 046/2003 – RRJP
João Pessoa, 09 de setembro de 2003

O SUPERINTENDENTE DO 1º NÚCLEO REGIONAL, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 86, Inciso IX, do Decreto 11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo nº 119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o Processo nº 0113612003-3.

RESOLVE:

I – COMUNICAR o extravio das Notas Fiscais de 005751 à 005800, 0301 a
0350, 0051 a 0100 Séries: D-1, B-1, B-2, pertencentes a firma A SOUZA PONTES, firma
estabelecida a Avenida Cruz das Armas nº 1319 – J. Pessoa, CNPJ nº 08.950.248/0001-25 e
Inscrição Estadual nº 16.057.800-0;

II – CANCELAR para todos os efeitos legais servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, as Notas Fiscais de Nº 005751 à 005800, 0301 a 0350, 0051 a 0100, Séries:
D-1, B-1, B-2;

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA  DO 3º NÚCLEO REGIONAL

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 001068-6/2003 C. Grande, 19 de Setembro de 2003

O Diretor da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
e tendo em vista o disposto no art. 140, § 3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997.

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s); 016015-4/2003.

Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-officio”,

RESOLVE:

I. RESTABELECER , as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/ou
cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


